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Termo de Referência PC 062/2025 

 

1 – INTRODUÇÃO: 

1.1.Abertura de Processo licitatório – Modalidade Pregão através do sistema de Registro de Preço para 

AQUISIÇÃO  FUTURA/ EVENTUAL DE ÓLEO DIESEL, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

2 – JUSTIFICATIVA: 

2.1.Em decorrência da necessidade de garantir o abastecimento contínuo da frota de veículos, 
caminhões e maquinários pertencentes à Secretaria Municipal de Obras, torna-se 
indispensável a aquisição de óleo diesel S10 e S500, insumos essenciais para a execução das 
atividades operacionais da pasta. 
A Secretaria de Obras é responsável por serviços públicos essenciais, como manutenção de 

vias urbanas e rurais, transporte de materiais, operação de máquinas pesadas e apoio a outras 

secretarias municipais. A ausência de fornecimento adequado de combustível comprometeria 

diretamente a continuidade e eficiência das ações de infraestrutura urbana, podendo gerar 

atrasos em obras e prejuízos à população. 

Assim, a presente contratação tem por objetivo assegurar o suprimento regular e suficiente de 

óleo diesel, conforme planejamento de consumo médio mensal da frota, garantindo a 

prestação ininterrupta dos serviços públicos, em observância aos princípios da continuidade do 

serviço público, eficiência e economicidade. 

3- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR DE REFERÊNCIA: 

3.1. Quadro discricionário com especificação do material e valor de referência: 

Item Descrição 
Unidade 

de Medida 
Quant. Valor unitário Valor total 

1 

99256 - ÓLEO DIESEL S10 A 
LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR 02 TANQUES COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 15.000 
LITROS (INCLUINDO 01 BOMBA 
INDUSTRIAL, 01 FILTRO E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO -  

L 400.000 R$ 6,03 

 
R$  2.412.000,00  
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2 99257 - ÓLEO DIESEL S500 NO 
TANQUE- DEVERÁ SER 
DISPONIBILIZADO 03 TANQUES COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 5.000 
LITROS CADA ( INCLUINDO 01 
BOMBA INDUSTRIAL, 01 FILTRO E 
DEMAIS EQUIPAMENTOS, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO.  

 
 
 
L 

 
 
 

300.000 

 
 
 

R$ 5,91 

 
 
 

R$ 1.773.000,00  
 

TOTAL = R$ 4.185.000,00 

 
3.2. Parâmetro utilizado para composição do preço: Buscando manter a competitividade e 

exeqüibilidade do certame, além de preservar o erário público, esta Secretaria buscou a 

composição de preço pela pesquisa de mercado e Ata de registro de preço vigente. 

3.3O valor máximo previsto para aquisição do material é de 4.185.000,00(quatro milhões cento e 

oitenta e cinco mil reais). 

3.3.1. Para critério de julgamento será considerado o menor valor por item; 

3.4.A prestação do serviço terá validade de 12 meses a partir da assinatura da ATA de registro de 

preço, podendo ser prorrogado por período igual na forma da lei e será pago com recursos 

próprios; 

3.4.1.Durante esse período, não é obrigatório a compra de toda quantidade prescrita nesta 

licitação, sendo o quantitativo apenas uma estimativa. 

3.4.2.Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a 

contratar o objeto referido na Cláusula 3.4, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa; 

4- PRAZO/ENTREGA/PAGAMENTO: 
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4.1. A entrega do produto será de forma parcelada e deverá ser feita em até 48 (quarenta e oito) horas 

após a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, através da emissão da Autorização de 

Fornecimento (A.F) previamente assinada; 

4.2. O combustível será entregue em lugar e horário previamente solicitado ao contratado, ficando sob 

sua responsabilidade as despesas de transporte, carga, descarga e fretes; 

4.2.1 Para fins de esclarecimento, e facilitação na proposta, os endereços atuais de entrega são:  

a)Secretaria Municipal de Obras: Rua José Pereira Liberato, 1899, Bairro São João, CEP 88.305-410, 

Itajaí – SC;  

b) Usina de Asfalto:Rua Protássio Wippel, Bairro Itaipava, Itajaí – SC;  

4.3. Não haverá cota mensal para a compra dos mesmos; 

4.4. Os combustíveis poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades; 

4.5. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do 

material e emissão da nota fiscal devidamente assinada pelo fiscal do contrato; 

 

5 - QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

* Apresentar no ato de Habilitação. 

5.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante realizou serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 

Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, comidentificação 

da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data 
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5.1.1Registro na ANP e estar em conformidade com as normas ambientais estabelecidas pelo 

CONAMA; 

5.1.2. Qualificação Econômica: certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, conforme inciso II, do artigo 69, da Lei 14.133/2021. 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. No fornecimento do material, deverão ser observadas as medidas pertinentes de segurança: 

6.1.1. O fornecimento será realizado por meio da disponibilização, pela empresa contratada, de 

tanques estacionários metálicos, devidamente homologados pela ANP e adequados às normas de 

segurança ambiental, sendo: 

- 02 (dois) tanques com capacidade mínima de 15.000 litros para armazenamento de óleo 
diesel S10; 
 
- 03 (três) tanques com capacidade mínima de 5.000 litros para armazenamento de óleo 
diesel S500. 

 
Cada tanque deverá ser entregue com bomba industrial de abastecimento, filtro separador de 
impurezas e água, mangueiras de alta pressão, bico automático, sistema de aterramento, e 
sinalização de segurança conforme NR-20 e NBR 17505. 
A contratada será responsável pela instalação, aferição e manutenção preventiva e corretiva 
durante a vigência contratual. 

6.2. A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para 

com a execução deste contrato, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas 

pela Administração Pública para essa contratação, durante toda a vigência do presente contrato; 

6.2.1 Apresentar declaração, quando da assinatura do contrato, sob as penas da Lei, de que possui, 

todas as licenças ambientais cabíveis/ competentes; 

6.3. Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, 

inerentes à execução do objeto contratado; 
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6.4. A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela Secretaria Municipal 

de Obras, podendo ocorrer, quando necessárias, alterações sem prévio aviso; 

6.5. Todos os riscos e despesas relacionados à entrega do material, bem como a descarga do mesmo 

no local de entrega, serão de competência da contratada; 

6.6. Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, BDI, financeiros ou de qualquer 

natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente são 

de responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo o Município apenas e tão somente 

pelo pagamento da quantia de prestação de serviço; 

6.7.A Contratada obriga-se a comunicar à Secretaria Municipal de Obras, todas as circunstâncias ou 

ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços; 

6.8. Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão; 

6.9. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 

6.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, 

bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 

irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 

6.11. O fornecimento do material, assim que solicitado pela CONTRATANTE, não poderá ser 

interrompido por qualquer motivo, durante a vigência contratual; 

6.12. Os materiais deverãoestarem conformidade com as especificações exigidas; 

6.13. A cada entrega a Secretaria Municipal de Obras poderá exigir relatório de ensaio do material por 

laboratório acreditado pelo INMETRO, de acordo com as especificações exigidas no item 3, (Caberá a 

contratada disponibilizar o laboratório e arcar com todos os custos envolvidos); 
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6.14. Deverá a contratada atender de forma imediata a solicitação de afastamento de profissional 

quando ocorridas as situações descritas no item 7.9, que serão identificadas e registradas pelo fiscal de 

contrato; 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato; 

7.2. Notificar, por escrito, inclusive por via e-mail, a CONTRATADA quaisquer irregularidades 

encontradas na prestação do fornecimento; 

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

7.4. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais; 

7.5. Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário sobre qualquer deficiência em relação ao 

material fornecido; 

7.6. Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta prestação dos serviços, 

assim como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato; 

7.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; confeccionar o relatório de prestação de serviços; 

atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, fiscalizar os equipamentos e métodos 

utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das 

responsabilidades do Código Civil e/ou Penal; 

7.8.A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer material utilizado que não estejam 

adequados para a prestação dos serviços; 

7.9.Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto às 

obrigações estabelecidas no contrato ou que não tenha comportamento adequado no 

desenvolvimento dos serviços prestados; 
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8 –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão por conta dadotação n° 46 do orçamentoda Secretaria Municipal de Obras. 

 
 Itajaí (SC), 04 de Novembro de 2025. 

 
 

 

 

Tarcizio Zanelato 

Secretário Municipal de Obras  
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